
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

PAÇO LEGISLATIVO ANTÔNIO PROCÓPIO DA COSTA' 

  

INDICAÇÃO N° 12/2019 

Excelentíssimo Senhor 
Reinaldo de Cássia Amaral 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
de Santa Rita do Sapucaí — MG. 

Fui procurado por moradores do Bairro Dr. Luiz Rennó Mendes que 

111 	solicitaram o apoio do Poder Legislativo, junto ao Poder Executivo, para providenciar 
obras de calçamento das ruas do mencionado bairro. Segundo os moradores, as ruas 
citadas encontram-se em estado precário. É do conhecimento de todos que o 
calçamento e a manutenção das ruas são fundamentais para a melhoria das condições 
de infra-estrutura do Município, principalmente para a melhoria da qualidade de vida 
de nossa população. 

Enquanto não são providenciados o calçamento ou a pavimentação das 
ruas, é necessário tomar medidas paliativas para diminuir o sofrimento da 
população, determinando que seja passada a máquinas nas ruas, sejam tapados os 
buracos, jogando brita e fazendo a compactação. 

Diante do exposto e, acreditando na sensibilidade administrativa do nosso 
Prefeito Municipal, Prof. Wander Wilson Chaves, indico a necessidade de se 
providenciar, com urgência, medidas paliativas nas ruas do Bairro Dr. Luiz 
Rennó Mendes, enquanto não é providenciado o calçamento ou 
pavimentação, determinando que seja passada as máquinas nas ruas, 
jogando brita e fazendo a compactação, tapando assim os buracos da forma 
correta. Ação que atenderá aos inúmeros pedidos dos moradores. 

Santa Rita do Sapucaí, 22 de janeiro de 2019. 

Vagner Fernandes Mendes 
Vereador 
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